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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS   

  – FASE EXTRAJUDICIAL –   

 (ART. 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005)   

  

PROCESSO: 5013126-57.2021.8.21.0027 

FALIDA:  BANCO DE SANGUE SANTA MARIA LTDA - EPP (CNPJ nº 

92.462.050/0001-09), LABORATÓRIO PAMPA LTDA – ME (CNPJ nº 

87.496.394/0001-07), SCARDOELLI E CIA LTDA – EPP (CNPJ nº 

95.623.369/0001-67) e SOCIEDADE SANTAMARIENSE DE ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA – EPP (CNPJ nº 95.627.238/0001-58) 

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA: 11/02/2022 
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01. ADRIANA SOARES ARAUJO 

Apresentante: habilitação de ofício pela Administração Judicial. 
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Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º: 

• R$ 0,00. 

Pretensão:  

• Habilitação do crédito de R$ 3.765,23, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, 

da LRF). 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 0,00. 

Documentos: (i) íntegra dos autos e (ii) certidão de habilitação de crédito 

expedida nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 0020448-

62.2018.5.04.0701, promovida pela Credora em face de SCARDOELLI E CIA 

LTDA. – EPP e LABORATÓRIO PAMPA LTDA. – ME, em trâmite perante a 

1ª Vara do Trabalho de Santa Maria. 

Resultado: 

- a pretensão deriva de Reclamatória Trabalhista promovida para a liquidação 

das verbas trabalhistas e rescisórias referente a contrato de trabalho 

encerrado na data de 08/02/2018 por rescisão indireta. 

- estando o crédito corporificado em certidão expedida pela Justiça do 

Trabalho, goza dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade.  

- ante a origem do crédito, é incontroversa a classificação dentre os derivados 

da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados. 

- em relação à atualização, a certidão aponta a data de 11/02/2022, o que 

atende ao requisito do art. 9º, II, da LRF. 

- pretensão acolhida. 

Providências:  

- incluir o crédito de R$ 3.765,23, dentre os créditos derivados da legislação 

do trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF) em favor 

de ADRIANA SOARES ARAUJO. 

02. ANDRÉ ROBERTO SOUZA MOREIRA 

Apresentante: habilitação de ofício pela Administração Judicial. 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º: 

• R$ 0,00. 



 

 

- 3 - 

Pretensão:  

• Habilitação do crédito de R$ 376,52, dentre os créditos derivados da 

legislação do trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, 

da LRF). 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 0,00. 

Documentos: (i) íntegra dos autos e (ii) certidão de habilitação de crédito 

expedida nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 0020448-

62.2018.5.04.0701, promovida por ADRIANA SOARES ARAUJO em face de 

SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP e LABORATÓRIO PAMPA LTDA. – ME, 

em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Santa Maria. 

Resultado: 

- a pretensão deriva da fixação de honorários advocatícios em sede de 

Reclamatória Trabalhista promovida para a liquidação das verbas trabalhistas 

e rescisórias referente a contrato de trabalho encerrado na data de 08/02/2018 

por rescisão indireta. 

- estando o crédito corporificado em certidão expedida pela Justiça do 

Trabalho, goza dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade.  

- ante a origem do crédito, é incontroversa a classificação dentre os derivados 

da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados. 

- em relação à atualização, a certidão aponta a data de 11/02/2022, o que 

atende ao requisito do art. 9º, II, da LRF. 

- pretensão acolhida. 

Providências:  

- incluir o crédito de R$ 376,52, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF) em favor de 

ANDRÉ ROBERTO SOUZA MOREIRA. 

03.  

Apresentante: CLÁUDIA REGINA ÁVILA DOS SANTOS 

Natureza: habilitação de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º: 

• R$ 0,00. 

Pretensão:  
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• Habilitação do crédito de R$ 29.202,53, dentre os créditos derivados 

da legislação do trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, 

I, da LRF). 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 29.202,53. 

Documentos: (i) relatório de simulação de rescisão. 

Resultado: 

- a pretensão deriva do relatório das verbas devidas a ex-funcionária, a título 

da rescisão do contrato de trabalho, elaborado pelo contador de 

SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP. 

 

 

 

- o contador promoveu o destaque dos descontos a título dos impostos que 

incidem sobre as verbas trabalhistas, restando o valor líquido de R$ 

29.202,53. 

- ante a origem do crédito, é incontroversa a classificação dentre os derivados 

da legislação do trabalho, acidente do trabalho ou equiparados. 

- em relação à atualização, as verbas foram calculadas até 22/06/2022, o que 

destoa do previsto no art. 9º, II, da LRF. 

- pretensão não acolhida. 

Providências:  

- nada a fazer. 
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04.  

Apresentante: COOPERATIVA CENTRAL DE COOPERATIVAS UNIMED 

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º: 

• R$ 12.448,20 – dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

Pretensão:  

• Majoração do crédito originado de título executivo judicial no valor de 

R$ 6.224,10 para R$ 10.752,53, dentre os créditos quirografários (art. 

83, VI, da LRF). 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 16.976,63. 

Documentos: (i) íntegra dos autos nº 5020062-98.2021.8.21.0027, a título do 

Cumprimento de Sentença promovido pela Credora em face de SCARDOELLI 

E CIA LTDA. – EPP, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santa 

Maria. 

Resultado: 

- a pretensão deriva do ajuizamento de Cumprimento de Sentença promovido 

pela Credora em face de SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP. 

- com efeito, a Credora está assim habilitada no edital do art. 99, §1º, da LRF:  

 

Classificação Origem Valor 

Quirografário Duplicata R$ 412,00 

Quirografário Duplicata R$ 1.684,00 

Quirografário Duplicata R$ 1.685,10 

Quirografário Duplicata R$ 1.016,00 

Quirografário Duplicata R$ 412,00 

Quirografário Duplicata R$ 1.015,00 

Quirografário Título Executivo Judicial R$ 6.224,10 

 R$ 12.448,20 

 

- insurge-se unicamente com relação ao valor decorrente do título executivo 

judicial constituído na Ação Monitória nº 5002241-52.2019.8.21.0027 que 

promoveu em face de SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP. 
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- espiolhando os autos da Ação Monitória nº 5002241-52.2019.8.21.0027, 

depreende-se que o credor buscou a cobrança do valor de R$ 6.224,10, 

consubstanciado nas duplicatas inadimplidas por ocasião da venda de 

mercadorias à Falida: 

 

 

 

- não apresentado embargos monitórios ou realizado o pagamento, houve a 

constituição de título executivo: 

 

 

 

- diante disso, a Credora promoveu o Cumprimento de Sentença para a 

cobrança das seguintes verbas: 
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- postula, portanto, a majoração do crédito oriundo do título executivo judicial 

de R$ 6.224,10 para R$ 10.752,53, incluindo o valor da dívida atualizada e o 

honorários advocatícios. 

- em relação à atualização, o valor do crédito está limitado à correção 

monetária e juros com marco final em 30/08/2021, o que atende ao requisito 

do art. 9º, II, da LRF. 

- no que concerne à classificação dos honorários advocatícios, estes se 

equiparam aos créditos trabalhistas (art. 83, I, da LRF), consoante art. 85, § 

14º1, da LRF, e entendimento sufragado pelo colendo STJ no julgamento do 

Recurso Especial nº 1.152.218/RS, julgado conforme procedimento previsto 

para os recursos repetitivos: 

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. 
HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 
DA LEI N. 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO 
TRABALHISTA. 1. Para efeito do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: 1.1) Os créditos resultantes de honorários advocatícios têm 
natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de 
habilitação em falência, seja pela regência do Decreto-Lei n. 

 
1 “§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os 
mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 
compensação em caso de sucumbência parcial.” 
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7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, 
observado, neste último caso, o limite de valor previsto no artigo 83, 
inciso I, do referido Diploma legal. 1.2) São créditos extraconcursais 
os honorários de advogado resultantes de trabalhos prestados à 
massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 
84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.  
2. Recurso especial provido.” (Recurso Especial 1152218/RS, 
Corte Especial, Superior Tribunal de Justiça, Relator: Ministro Luis 
Felipe Salomão, Julgado em 07/05/2014) 
 

- portanto, o valor destacado no cálculo de R$ 977,50 deve ser habilitado 

dentre os trabalhistas (art. 83, I, da LRF). 

- já no que tange ao principal, da análise da documentação que acompanhou 

a exordial da Ação Monitória, possível depreender que o crédito arrolado em 

favor de COOPERATIVA CENTRAL DE COOPERATIVAS UNIMED constou 

em duplicidade na relação de credores apresentada pela Falida, vez que 

incluídos os valores nominais das duplicatas e, novamente, o valor total do 

título executivo judicial constituído da soma das mesmas duplicatas, 

totalizando o montante de R$ 12.448,20. 

- assim, impõe-se a minoração do crédito de R$ 12.448,20 para o valor de R$ 

9.775,03, em favor de COOPERATIVA CENTRAL DE COOPERATIVAS 

UNIMED. 

- ausente caráter alimentar, garantia ou privilégio, o saldo residual aloca-se 

dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

- pretensão parcialmente acolhida. 

Providências:  

- incluir o crédito de R$ 977,50, dentre os créditos derivados da legislação do 

trabalho, acidente de trabalho ou equiparados (art. 83, I, da LRF) em favor de 

COOPERATIVA CENTRAL DE COOPERATIVAS UNIMED. 

- minorar o crédito de R$ 12.448,20 para R$ 9.775,03, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF) em favor de COOPERATIVA CENTRAL 

DE COOPERATIVAS UNIMED. 

05.  

Apresentante: UNICRED PONTO CAPITAL 

Natureza: divergência de crédito. 

Valor contido no edital do art. 99, § 1º: 

• R$ 118.713,68 – dentre os quirografários (art. 83, VI, da LRF). 
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Pretensão:  

• Pretende a não sujeição dos crédito ao processo falimentar. 

• Alternativamente, a majoração do crédito no valor de R$ 118.713,68 

para R$ 143.588,13, dentre os créditos quirografários (art. 83, VI, da 

LRF). 

Valor declarado pelo credor: 

• R$ 143.588,13. 

Documentos: (i) Cédula de Crédito Bancário nº 2017060399, (ii) ficha gráfica 

da operação bancária, (iii) ata de reunião extraordinária do conselho de 

administração, (iv) ata sumária da assembleia geral extraordinária, (v) 

substabelecimento, (vi) procuração, (vii) estatuto social e (viii) divergência de 

crédito. 

Resultado: 

- trata-se de crédito decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 2017060399, 

emitida por SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP na importância de R$ 

160.000,00 para a renegociação das seguintes operações: 
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- a Cédula de Crédito Bancário foi avalizada pelos sócios LUCIANA ARRUA 

DA SILVEIRA, RAFAEL ARRUA DA SILVEIRA e ADÃO FERNANDO GARCIA 

SCARDOELLI.  

- a Credora promoveu Ação de Execução de Título Extrajudicial autuada sob 

o nº 5012994-97.2021.8.21.0027, perante a 3ª Vara Cível de Santa Maria, em 

face de SCARDOELLI E CIA LTDA. – EPP e dos sócios avalistas para a 

cobrança do valor de R$ 143.588,13, atualizado até 21/06/2021. 

- portanto, pretende a majoração do valor contido no edital do art. 99, §1º, da 

LRF, para o valor em cobrança na referida Ação. 

- no que tange à não sujeição dos créditos por se tratar de ato cooperativo, 

examina-se a seguir. 

- o ato cooperativo encontra previsão no art. 79, da Lei nº 5.764/1971: 

 
“Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as 
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 
cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos 
objetivos sociais. 
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de 
mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou 
mercadoria.” 
 

- recentemente, houve a inserção do §13º no art. 6º, da LRF, que trata dos 

efeitos causados pela decretação da Falência ou deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial: 

 
“§ 13. Não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial os 
contratos e obrigações decorrentes dos atos cooperativos 
praticados pelas sociedades cooperativas com seus cooperados, 
na forma do art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
consequentemente, não se aplicando a vedação contida no inciso 
II do art. 2º quando a sociedade operadora de plano de assistência 
à saúde for cooperativa médica.” 
 

- ocorre que a lei não previu a exclusão do crédito oriundo de ato cooperativo 

do concurso de credores instaurado com a decretação da falência. 
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- o arrolamento do crédito na relação de credores não impedirá a persecução 

do crédito em face dos coobrigados, tão somente em relação à Massa Falida, 

em observância a par conditio creditorum. 

- de toda forma, há pedido de majoração do crédito arrolado para R$ 

143.588,13, conforme incidência dos encargos por inadimplência. 

 

 

 

- o percentual dos encargos estão previstos na Cédula de Crédito Bancário, 

bem como o desconto de seguro prestamista. 

- o demonstrativo contém as bases gerais originais e a situação atual da 

operação financeira, detendo presunção de veracidade;  

- em relação à atualização, o valor do crédito está limitado à correção 

monetária e juros com marco final em 21/06/2021, o que atende ao requisito 

do art. 9º, II, da LRF: 
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- ausente caráter alimentar, garantia ou privilégio, o crédito aloca-se dentre os 

quirografários (art. 83, VI, da LRF). 

- pretensão parcialmente acolhida. 

Providências:  

- majorar o crédito de R$ 118.713,68 para R$ 143.588,13, dentre os créditos 

quirografários (art. 83, VI, da LRF) em favor de UNICRED PONTO CAPITAL. 


